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Matéria/Ementa:

Projeto de Lei n® 110/2018 e MENSAGENS RETIFICATIVAS que “AUTORIZA O RODER
EXECUTIVO A CONTRATAR OPERACAO DE CREDITO COM A CAIXA ECONOMICA
FEDERAL, COM A GARANTIA DA UNIAO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”.

Relatorio:

Através do presente Projeto de Lei, busca o Poder Executivo, autorizagéo para
contratar operacédo de crédito junto a Caixa Econdmica Federal, com garantia da Unido, até o
valor de R$ 2.373.336,90 (dois milhdes, trezentos e setenta e trés mil trezentos e trinta e seis
seis reais e noventa centavos), através do programa Pro-Transporte — Obras de Qualificacdo
Viaria no Municipio.

Como garantia, 0 municipio vinculara, as receitas oriundas da Unido, a que se
referem os artigos 158 e 159, inciso |, alinea “b”", complementadas pelas receitas tributarias
estabelecidas no artigo 156 nos termos do § 4¢ do art.167, todos da Constituicdo Federal’, bem
como outras garantias admitidas em direito.

Segundo exposi¢do de motivos do Poder Executivo, o Projeto ora apresentado
refere-se a segunda etapa do Programa Avangar — Mobilidade Urbana e tem como objetivo
financiar a pavimentagéo de ruas residenciais nas cidades com a participagdo dos municipios
no custeio de 5% (cinco por cento). A operacéo sera realizada com juros de: 6% ao ano, taxa
diferencial de 2% e taxa de risco de até 1%, com prazo de amortizacdo de até 20 anos, com
prazo de caréncia de 48 meses contados a partir da assinatura do contrato, sendo as
prestacbes mensais, calculadas pelo Sistema Francés de Amortizacdo — Tabela Price.

Também, relaciona, na exposicdo de motivos, as ruas que serdo alcancadas
pelo projeto, pertencentes aos Loteamentos Verdes Vales |, Verdes Vales Il e Santa Rita.

Fundamentacéao:

Quanto a iniciativa, cabe ao Prefeito Municipal contrair empréstimos e realizar
operagbes de crédito, nos termos do artigo 66, inciso XXV, da Lei Organica Municipal?.

A contratacdo da operagdo de crédito em comento, terd que obedecer os
ditames instituidos pela Lei Complementar ne 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), conforme artigos 32 e 33°.

1
Art. 168. Pertencem aos Municipios:

I - 0 produto da arrecadagéo do imposto da Unifio sobre renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer titulo,
por eles, suas autarquias e pelas fundagdes que instituirem e mantiverem:

Il - cinquienta por cento do produto da arrecadagdo do imposto da Unido sobre a propriedade territorial rural, relativamente aos imoveis neles situados, cabendo a
totalidade na hipotese da opgéo a que se refere o art 153, § 4°, |II; (Redagéo dada pela Emenda Constitucional n° 42. de 19.12 2003)

III - cinquienta por cento do produto da arrecadagdo do imposto do Estado sobre a propriedade de veiculos automotores licenciados em seus territorios;

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadagéo do imposto do Estado sobre operacdes relativas a circulagao de mercadorias e sobre prestagoes de
servicos de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicagéo

Paragrafo Unico. As parcelas de receita pertencentes aos Municipios, mencionadas no inciso IV, serdo creditadas conforme os seguintes critérios:

| - trés quartos, no minimo, na proporg&o do valor adicionado nas operagées relativas a circulagéo de mercadorias e nas prestagdes de servigos, realizadas em
seus territorios;

I - até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no caso dos Territorios, lei federal

Art. 1569. A Unido entregara

| - do produto da arrecadagéo dos impostos sobre renda e proventos de qualquer natureza e sobre produtos industrializados, 49% (quarenta e nove por cento), na
seguinte forma

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participagao dos Municipios:

2 .
Art. 66. Compete ao Prefeito, entre outras atribuigdes:

XXV — contrair empréstimos e realizar operagdes de crédito, medjante prévia autorizagéo da Camara Municipal;
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Quanto a concess&o de garantia, a Lei de Responsabilidade Fiscal* permite aos
entes que concedam garantias em operagdes de crédito, como é o caso do projeto em analise
que prevé como garantia os repasses da Unido dispostos nos artigos 158 e 159 da
Constituicdo Federal acima citados, podendo ser complementados pelas receitas tributarias
estabelecidas no artigo 156 do mesmo diploma legal, que trata dos impostos municipais,
respeitados os termos do paragrafo 42, do artigo 167.

Ainda, conforme legislacdo citada, imprescindivel autorizagdo legislativa para que o
municipio possa contrair empréstimo, sem, contudo, deixar de observar as demais exigéncias
previstas na Lei, especialmente a Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 32. O Ministério da Fazenda verificara o cumprimento dos limites e condigdes relativos a realizagéo de operagdes de crédito de cada ente da Federag&o, inclusive das
empresas por eles controladas, direta ou indiretamente.

§ 12 O ente interessado formalizard seu pleito fundamentando-o em parecer de seus 6rgédos técnicos e juridicos, demonstrando a relagéo custo-beneficio, o
interesse econdmico e social da operagéo e o atendimento das seguintes condigoes:

| - existéncia de prévia e expressa autorizagdo para a contratagao, no texto da lei orgamentaria, em créditos adicionais ou lei especifica; (g/n)
I - inclusdo no orgamento ou em créditos adicionais dos recursos provenientes da operagdo, exceto no caso de operagdes por antecipagéo de receita;
11l - observancia dos limites e condigdes fixados pelo Senado Federal;

IV - autorizagéo especifica do Senado Federal, quando se tratar de operagéo de crédito externo;

V - atendimento do disposto no inciso Il do art. 167 da Constituicéo;

VI - observancia das demais restrigdes estabelecidas nesta Lei Complementar.

§ 2° As operagoes relativas a divida mobiliaria federal autorizadas, no texto da lei orgamentaria ou de créditos adicionais, serdo cbjeto de processo simplificado
que atenda as suas especificidades.

§ 3° Para fins do disposto no inciso V do § 12, considerar-se-a, em cada exercicio financeiro, o total dos recursos de operagdes de crédito nele ingressados e o
das despesas de capital executadas, observado o seguinte:

| - ndo seréo computadas nas despesas de capital as realizadas sob a forma de empréstimo ou financiamento a contribuinte, com o intuito de promover incentivo
fiscal, tendo por base tributo de competéncia do ente da Federagéo, se resultar a diminuigéo, direta ou indireta, do énus deste;

Il - se o empréstimo ou financiamento a que se refere o inciso | for concedido por instituigéo financeira controlada pelo ente da Federag&o, o valor da operagéo
sera deduzido das despesas de capital;

Il - (VETADO)

§ 4° Sem prejuizo das atribui¢des proprias do Senado Federal e do Banco Central do Brasil, o Ministério da Fazenda efetuara o registro eletrénico centralizado e
atualizado das dividas publicas interna e externa, garantido o acesso publico as informagdes, que incluiréo:

| - encargos e condigdes de contratagao;

Il - saldos atualizados e limites relativos as dividas consolidada e mobiliéria, operagdes de crédito e concessao de garantias.

§ 52 Os contratos de operagéo de crédito externo néo conterdo clausula que importe na compensagao automatica de débitos e créditos.

§ 62 O prazo de validade da verificagéo dos limites e das condigdes de que trata este artigo e da andlise realizada para a concess&o de garantia pela Unido sera
de, no minimo, 90 (noventa) dias e, no maximo, 270 (duzentos e setenta) dias, a critério do Ministério da Fazenda

Art. 33. A instituicdo financeira que contratar operagéo de crédito com ente da Federag&o, exceto quando relativa & divida mobiliaria ou a externa, devera exigir
comprovagéo de que a operagdo atende as condigdes e limites estabelecidos.

§ 12 A operagéo realizada com infragdo do disposto nesta Lei Complementar sera considerada nula, procedendo-se ao seu cancelamento, mediante a devolugéo
do principal, vedados o pagamento de juros e demais encargos financeiros.

§ 2° Se a devolugéo néo for efetuada no exercicio de ingresso dos recursos, sera consignada reserva especifica na lei orgamentaria para o exercicio seguinte.
§ 3% Enquanto n&o efetuado o cancelamento, a amortizagéo, ou constituida a reserva, aplicam-se as sangdes previstas nos incisos do § 32 do art. 23.

§ 4° Também se constituiré reserva, no montante equivalente ao excesso, se ndo atendido o disposto no inciso Il do art. 167 da Constituigdo, consideradas as
disposigdes do § 3° do art. 32

4 ’ .
Art. 40. Os entes poderdo conceder garantia em operagdes de crédito internas ou externas, observados o disposto neste artigo, as normas do art. 32 e, no caso da Uni&o,
também os limites e as condigdes estabelecidos pelo Senado Federal.

§ 1° A garantia estara condicionada ao oferecimento de contragarantia, em valor igual ou superior ao da garantia a ser concedida, e & adimpléncia da entidade
que a pleitear relativamente a suas obrigagdes junto ao garantidor e as entidades por este controladas, observado o seguinte:

| - ndo sera exigida contragarantia de érgéos e entidades do proprio ente;

Il - a contragarantia exigida pela Unido a Estado ou Municipio, ou pelos Estados aos Municipios, podera consistir na vinculagdo de receitas tributarias
diretamente arrecadadas e provenientes de transferéncias constitucionais, com outorga de poderes ao garantidor para reté-las e empregar o respectivo valor na liquidagdo da
divida vencida

§ 22 No caso de operagéo de credito junto a organismo financeiro internacional, ou a instituigéo federal de crédito e fomento para o repasse de recursos externos,
a Uni&o so prestara garantia a ente que atenda, além do dispostc no § 12, as exigéncias legais para o recebimento de transferéncias voluntarias

§ 10. O ente da Federagéo cuja divida tiver sido honrada pela Unido ou por Estado, em decorréncia de garantia prestada em operagag
0 acesso a novos créditos ou financiamentos até a total liquidagéo.da mencionada divida.

g crédito, tera suspenso
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Opiniao:

Assim, diante do exposto, e atendidas as solj |tagoes realizadas junto ao Poder Executivo
bem como atendida a competéncia do Poder Ex cut|vo para fins de contratagao de operagdes
de credlto medlante aprecuagao da Camara/M n|c1pal de Vereadores, € pela viabilidade

Voto do Presidente: Aprova o Parecer Voto do Revisor: Aprova o Parecer
Ver.? Olderes Maria Piazza Santin Ver. Marcos Antonlo Marssaro
Presidente Revisor
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